INDICAÇÃO N° 004/2026
Presidente Lucena, 31 de março de 2026.
Proponente: Vereadora Eva Rosane Schmitt. 
Objeto: Indico que seja instalada placa de proibido buzinar em frente ao Lar de Idosos em Nova Vila.
Justificativa:

Justifica-se a indicação, pois diariamente motoristas passam buzinando em frente ao lar de idosos, perturbando o sono e sossego.
Respeitosamente,





      Eva Rosane Schmitt
        
Vereadora
Exmo. Sr.
José Luiz Spaniol
MD. Prefeito Municipal 
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